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EDITAL DVACAD 071/2025 – HOMOLOGAÇÃO

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

EDITAL DVACAD 071/2025 – HOMOLOGAÇÃO

A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São
Paulo, em sua 458ª sessão ordinária, realizada em 11/12/2025, homologou o relatório final da
Comissão Julgadora que, em 06/11/2025, de acordo com o disposto no artigo 143 do Regimento Geral
USP, não habilitou os candidatos Drs. Gabriel Rimoldi de Lima, Cibele Odete Palopoli e Helder da
Costa Teixeira para o preenchimento do cargo/claro nº 1264249 de Professor Doutor, referência MS-3
em RDIDP, junto ao Departamento de Música, na área de conhecimento em Flauta Transversal e
Percepção Musical, conforme Edital DVACAD 043/2025, publicado no Diário Oficial do Estado de
18/07/2025. A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs.: Rubens Russomanno
Ricciardi (Presidente) - Professor Titular do Departamento de Música da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Cristina Moura Emboaba da Costa
Julião de Camargo - Professora Doutora do Departamento de Música do Centro de Artes, Design e
Moda da Universidade do Estado de Santa Catarina; Alexandre Alves Casado - Professor Associado do
Departamento de Música da Escola de Música da Universidade Federal da Bahia; Pauxy Gentil Nunes
Filho - Professor Associado do Departamento de Composição da Escola de Música do Centro de
Letras e Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro; Simone Gorete Machado - Professora
Doutora do Departamento de Música da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
da Universidade de São Paulo. (Processo USP nº 2025.1.256.59.1)
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